INDICAÇÃO Nº 
126
, DE 2007



Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias, visando a reforma do Instituto Médico Legal – IML, em Lins. 

Justificativa


O IML de Lins foi inaugurado em 1991, mais precisamente no dia 9 de setembro, necessitando atualmente de uma ampla reforma, de modo a cumprir plenamente sua finalidade pública. O referido órgão atende uma média de 450 (quatrocentos e cinqüenta) ocorrências por mês, de Lins e região, incluindo exames de lesões corporais e necroscópicos. Ocorre que o referido prédio que abriga o IML local sofre freqüentes inundações, uma vez que está localizado ao redor do córrego Barbosinha, agravando mais ainda a precariedade das instalações que encontram-se bastante deterioradas por conta do tempo de uso.



Vale salientar que as portas de madeira estão corroídas, as instalações elétricas e hidráulicas necessitam de reparos e os  portões estão danificados entre outros reparos que se fazem necessários. 



Assim sendo, apresentamos esta Indicação, reivindicando aos órgãos competentes a pertinência da reforma do Instituto Médico Legal de Lins.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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